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REDAÇÃO	FINAL

	

PROC.	Nº	0627/23	-	PLCL	Nº	010/23

	

Inclui	 art.	 20-A	 na	 Lei	 Complementar	 nº	 170,	 de	 31	 de	 dezembro	 de	 1987,	 e	 alterações	 posteriores,
proibindo	a	cobrança	do	usuário	por	substituição	de	hidrômetro	em	caso	de	furto.

	

Art.	1º	Fica	 incluído	art.	20-A	na	Lei	Complementar	nº	170,	de	31	de	dezembro	de	1987,	e	alterações	posteriores,
conforme	segue:

“Art.	20-A.	Fica	proibida	a	cobrança	do	usuário	do	serviço	por	substituição	de	hidrômetro	em	caso	de	furto,	ficando	o
DMAE	inteiramente	responsável	pelos	custos	de	instalação	e	manutenção	de	um	novo	equipamento.

§	1º	Para	fins	de	cumprimento	deste	artigo,	o	usuário	do	serviço	deverá	comunicar	imediatamente	ao	DMAE	sobre	o
furto	do	hidrômetro,	fornecendo	todas	as	informações	necessárias	ao	registro	do	ocorrido.

§	 2º	 O	 DMAE	 deverá	 providenciar	 a	 substituição	 do	 hidrômetro	 em	 um	 prazo	 de	 30	 (trinta)	 dias,	 a	 contar	 do
recebimento	da	comunicação	do	furto,	e	não	será	permitida	a	cobrança	da	tarifa	referente	aos	períodos	em	que	não
houver	medição	de	consumo	nos	casos	em	que	o	prazo	mencionado	não	for	respeitado.

§	3º	O	DMAE	somente	realizará	a	cobrança	de	novo	hidrômetro	nos	casos	em	que	ficar	comprovada	a	negligência	do
usuário	pela	falta	de	adoção	de	medidas	de	segurança	adequadas	para	evitar	o	seu	furto.”(NR)

Art.	2º	Esta	Lei	Complementar	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Idenir	Cecchim,	Vereador,	em	20/10/2023,	às	15:13,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Clàudio	Janta,	Vereador,	em	20/10/2023,	às	15:20,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nadia	Rodrigues	Silveira	Gerhard,	Vereadora,	em	20/10/2023,	às
15:54,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Márcio	Ferreira	Bins	Ely,	Vereador,	em	26/10/2023,	às	10:55,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ramiro	Stallbaum	Rosario,	Vereador(a),	em	26/10/2023,	às	11:46,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0641744	e	o	código	CRC	F95D90E1.
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